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"Plr·'l': . • ::~L~ . .... ·r l~<3.b c:\l ho tE~ mpor· c:\r"1.o 

é aquele prestado por pessoa 
f isica a u ma empresa pa ra 
a tender à rlecess idade 
transitória de substitui~ào 
de é:;(0U p,~ssoa 1 I'''r:~g ul ar . " 

I~~ r" t. :2 0 D a r" t . 10 cI a 
a vigor'ar com as seguintes 

l...t?i. no b . Ol'1~ 

i,\l teraç:tles: 

" ":!. .. 1 ... , /' u ...... u . ( ·t ~ 

lO . O contrato celebrado 
e ntr"e e mpresa d e trabalho e 
cada u m dos a ssalariados 
c olocados à dispos1.çào de u rna 
e mpresa to mador a ou cl iente ~ 
c om relaç:~o a u m mesmo 
empr"egado~ rl~o poderà exceder 
d(·:~ trt~s meSf!~~:; . 

Parágrafo úr,ico- Nas hip6teses 
e m qLle o contrato exceda o 
,::wazo ~::; upr'a 

n':?laç:~o a um 
deverá 
vinculo 
d i Y" f,? t <::\111 f? n t (.,? 

c lientE! o u 
C;el'''v i ç:os. " 

E~S:; ti. pu 1 ado ~ €?m 
mesmo f? rnpr"egado ~ 

I"' econhf!~c:ido D 

f.·,)mpn?ga ti C1.0 
c om i::1 (;·?mp r"(·:~s a ~ 

tomadolr'a d e 

, 
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Art. 30. 05 trabalhadores temporàrios fa zem JUS ~ 

todcc !JS dir81toM ~:on1Dridos por lei ou por" norma coletl~a 

~ os Fi m p 1" E' q a d C) S.; d c:\ t::! m p Ir' E~ S':'i\ C 1 i f:2n t c' u u t. O m a c:1 Dlr',~ d e ~::i E~ Ir' V l. ç: C s 
r"espectiva. qarantindu-se-llles . atl~av~s dos sindicatos a Que 
(,?~; te J i::\ m ·f:i. 1 i a d C) S ~ .:~ p a I~ t i c i D a c;. à o '''10 P I'· o c e ~"i ~,i o c:1 e 1'·1 e c:J o c: :1. .::\ ç: i::'i w 
co letiva entre as e mpresas tomadoras o u s uas entidades 
~ e p ,- e C:' E" r' ·t· " 'l" ; \. -.\ <::. :" ,:: '::, Ll c:· C:j '11 r') I'" E'" C' "d' O ,;:" (:::. 1': e ,. l' V o <::. I ••• :> •. I . c:t "J.. .; c, M.) l... . .. 1 \::: . ...) r. .. I 1-' ...1 Co, ._> o.. ._ t. .. _) .. 

Art. 40 . 05 trabalhadores te mporàrlos poderao 
optar entr·e filiar-se ao sindicato re presentativo aos 
emp Ir'eg ad o Si c:I c~ [2 m p I"e~:; a tomad o r' c:\ ~ U L.l ;::t Si 50 C 1 i::\ I·' ····<::;E~ ,,':\ ~:i 1 n c:1 l. c:: ,::\ to 
o r- q a n i z a d o E? S P e c i f i c ame n t C? n o; t? .1 U cI c.:\ 1: .. :1 t E? C] o I'· .1 a do'", 
empreqados de empresas de prestac;.ào de serVl r;;:o temporarlo, .~ 

dependei'· elc:' cJt:::!cis~';(o j.i\;lrE'mE,rltc:~ .::\ c1otEldõ:\ (':' m ::ls;s; E~mbl(~lc\ do~::; 

In (? s m O~; , c () n '1' U r-m r!:? U " c: a IJ l.l t. " d CJ ,;:\ 1'- t . ~-3 o :: .,\ C D r1 ~"; t :1. t I...l1. (;;: ~ o 

F e cj E~ ~- i1 1 • 

.j.' 1 ·'-·1 r·' .• ) , (i 1 n \ <: ;\ ._ L:.' . . i ~ \.J lO _. 7 .• 

cj (.'l .... () :~:: c1 .1~:ipOS1(;;:Ôe~:; :m 
contràrlO ao textD da presente lei. 

·1 n9-:" , ... , ... : ... 

JUSTIFICAÇ~O 

Esta pr(Jposi çào Vlsa adaptar a leqlsla~ào sobre a 
questào da terceriza ~ào ao principiD cDnstituciDnal (ju e 
c~s ta bf? ll"! C::<-::.\ qUE.' ;::\ t 1'- aba 1 ho i 9 u,::\ 1 d ev<-?~ 1:::0 Ir I~(:~~; pon d e I'· ~:;i::\ 1 ~\ t- i. Cl 

igual . 
Ela trata também de impedir que determinadas 

f? m p r" f2 S a s ~.:; t:~ U til :i ;.: f:,? m d c:'\ t e r c e r- i z a ç: à o p a r' a I::l u Ir' 1 ;;~ I~ i::\ 

legislaç:ào e os aCDrdos co letivos de trabalho firmados entre 
patr~es e empreqados de diversos setores da economia. 

0..r( 

DEP. QUES I4AGNER 
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·'LE.GISLAÇAO CITADA ANEXADA Pt LA 

COORDENACAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS- C8fll I' 

-CONSTITUIÇAO 
REPÚBLICA FEDERATIVA 00 BRASIL 

- . .. .. .... _---_ ... _----- . ... ...... . . . . . . -- ...... ......... ..... . 

Título 11 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 
...... - . .. .. - ..... .. __ . - . ....................... __ ... . . ..... .... . . 

Capitulo U 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

Art. 8.° E:. livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte: 
I 

... ... ...... . . ..... . ... .............. . __ ........ . . . ...... _-- .. ... -
. . . . . . . . . . - .... 

GER 3.17.23_004-2 (MAI192) 

.................................. ... .. .. ........ . . 

LEI NV 6.019 - DE 3 DE UN1:IRO 
DE 1974 

Dispõe sobre o trc.ba!ho temporemo 
nas empresas urDa nas e ria outras 
proVldénClas . 

o Presidente da Repú.bllc?' 
Faço saber que o COng ~~s.s0 Nacio­

nal decreta e eu sanclO ClO a se~inte 
Lei: 

Art . 19 É instituido o reglin e de 
trabalho temporario. nas condições 
estabelecidas na presente Lei _ 

An _ 29 Trabalho temporano é 
aquele prestado por pessoa fisic:l a 
uma empresa . para atender à neces­
sidade transitúria de SUbstltu;ção de 
5eU pessoal regular e permanente ou 
~ acréSCilllO extraordinário de seni­
ços. 

Art . 3° É reconhecida a ,I.ti vidade 
da empresa de trabalho temporario 
que passa a integrar o plano básico 
do enquadramento sindical a que se 
refere o artigo 577, da Consolidação 
das LeiS do Trabalho _ 
. . ....... __ ................ . . 

Art _ 10 _ O contrato entre a em­
presa de trabalho temporario e :1 <!m­
presa tomadora ou cliente. r.om rela­
ção a um mesmo empregado, não po­
derá exceder de três meses. W70 au­
torização conferida pelo órgão loca! 
do Ministério do Trabalho e PreVl­
dência SOC1al , segundo instrucões n 
serem baixadas pelo Depart.amento 
Nacional de Mão-de-Obra _ 

. . - ....... __ . . . .......... ........ . 
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CAMARA DOS DEPllTADOS 

CO~lISsAo DE 'l'R.l1.BALHO, DE ADMJNISTP •. A.Ç.X~O E SERVIÇO PÜBLICO 

I -RELATÓPJO 

PROJETO DE LEI N° 4.087/93. 

l'Dispõe sobre o trabalho temporfu'io MS 
nmp~"n" uronnat' "l+eT<> d~~"l·~"'rr'" .:In Lei' ... ·lÇiX.i> v... 1 ", .. H u. lUt'"i> U ,Vi> \11.. 
n° 6.019j de 3 de janeiro de 1974 e dA outras 
providências" . 
Autor: Deputadn Jaques \Vaguer 
Relator: Deputado Ernesto Gradella 

Escusada se faz~ de nossa parte, a afirmação dos maleficios causados aos 
Ífabalhadofê-s com fi "ten::.eir-ização'!, F-vsto o fuio de, "fiais l1fnfl vez, stTeüi os "hipo­
suficientes" a pagarem o preço de um ajuste que só beneficia empresários e patrões. 

A degradação salarial e apenas um dos aspectos perversos relacionados li 
"terceiriwção". Além de garantias sociais como saUde, transporte se perderem nesse 
processo, o desempW30 também ge coloca como uma ameaça. As empresas ainda não 
assumem políticas de requalific..'lÇão para os setores desativados, 

Igualmente â~ trabalhadores, somos cotlÍfa fi "terceirização". Por~iil 
reconhecemos que uma parte do movimentlJ gindical tem-se mobilizado para negociar Og 

efeitos perversos causados Pl)f elil, no intuito de }yJmlf o desemprego e a queda da qualidade 
, . , 

aeVIQa. 

li- VOTO DO RELATOR 

É neste sentido que, em consonância com o nobre Deputado Jaques Wa~t}er, 
entendemo.'1 que a igualdade de direitos entre trabalhadore.'1 efetivos e temporano.'1 no que 
wncerne fi relação de emprego, salário e organização sindical é ° mínirno que se poder fazer 
na tentativa de evitar-se os trágicos males da "terceirização" para o trabalhadores. 

Assim entendido, votamos pela aprovação do presente projeto. 

S:lln d?~ sessões, em 30 de junho de 1994. 
I 

/ 
" 1 

/':: /) /- /lé f, II~ 
! : ~ '-- (..- c\ 
~'-L . ',sro GRADELLA 

Deputado Federal 
PSTUISP 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI N° 4.087, DE 1993 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Trabalho, 
Público, em reunião ordinária 
unanimemente, o Projeto de Lei 
parecer do Relator. 

de Administração 
realizada hoje, 

n Q 4.087/93, nos 

e Serviço 
APROVOU, 

termos do 

Estiveram presentes os senhores Deputados Paulo Rocha, 
Presidente, José Cicote e Merval Pimenta, Vice-Presidentes, 
Maria Luíza Fontenele, Elias Murad, Zaire Rezende, Ernesto 
Gradella, Edésio Passos, Luiz Moreira, Eraldo Trindade, Etevalda 
Grassi de Menezes, Amaury Müller, Roberto Valadão, Maria Laura, 
Jair Bolsonaro, Jabes Ribeiro, Marcelo Barbieri e Aldo Rebelo. 

Sala da Comissão, em 30 de novembro de 1994. 

~ / 
J~(~ 

Depu~a~o PAULO RôCH1 
Presidente 

~ _\)~LC-\ 
Depu~ -ERNESTO GRADELLA 

;/ Relator \ 
, 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 4.087-A, DE 1993 
(Do Sr. Jaques Wagner) 

Dispõe sobre o trabalho temporário nas empresas urbanas, altera disposiUvos da 
Lei no 6.019, de 3 de janeiro de 1974 e dá outras provIdêndas. 

(Às Comiwes de Trabalho, de Admnistração e ServiQC) Público; e de Constituição 
e Justiça e de Redação (Art. 54) • Art. 24, 11) 

SUMÁRIO 

I - Projeto inicial 

11 - Na CorTissão de Trabalho. de Administração e Serviço Público: 
- terroo de recebimento de emendas 
- parecer do Reiator 
- parecer da Comissão 

o Conoresso Nacl.onal decreta: 

1.0 j ··~· 1 7" ." E-:~ .~ .::. lO ,) "I + .. passa 
'" .1. CJ o I" '=':H' , .. 

l ... e ~ r·, º-. .J. I) 1 9 ~ 
,~(J (Tl '"I se C.1 Ul. n t. f?2 nO? d a. ç: '~ o 11 o ~;; eu 

" A r· t.. :: \2 .... .. Ir· ,::\ b d 1 1""10 t E~ m p (J r a r l. o 
e aquele ~lrestado por pessoa 
fisica a uma empresa para 
atend~r à necess~dade 

de s(~u pessoal n?gular." 

lO rja 
passa a vlqorar com as seguintes 

l_el. nº-. b.019~ ele 
i:\ 1 tera~des: 

03.01.74~ 
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"Art.. 
ent r- e 
cada 

10. O contr-ato celebr-ado 
empr-esa de tr-abalho e 
um dos a ssalar-iados 

colocados ~ dispos1;~o de uma 
empr-Q5a lomador-a ou cliente~ 
com ~ ela~ào a um mesmo 
empr- e qado. f1à o poder-à exceder­
d e tr-~s meses; . 
Parà gr- af o Llrli c o- Nas hipóteses 
em q ue o c ontr-ato exceda o 
Qra z o s upr-a e stipulado~ em 
rela~~ o d um mesmo empregado~ 
d eve r- à ~ er r econhecido o 
v inculci empregaticio 
d i r" ç..:> t c., i11 e n t e:·? 
::li en t e o u 
":' e r- v .1. c;: os. " 

c om ".~ empresa ~ 
tomadora de 

Ar- t . 30. Os t~a balhado~es t 2mpo~àr-i os f azem jus ~ 
t odC Ci cu dl r o1tc~ (: onf~ridos por 19 1 o u por- norma coletiva 
-::\ os empr E~ qad(J s da ,·:' mpresa c l iente o u t. omadora de serVH;:OS 
r espect iva . qarant i n do-se -l~l es. ~t r a v~s d os sindicatos a que 
e s te J am 'f i 1 iados. d par-ti C1 oa~ào n o p r ocesso de negocia;~o. 

coletiva e ntre 3 5 e mpresas tomador-as o u suas entidades 
-epr-esenta t. i v Bs e s eus empr-egados efetivos. 

Art. 40. Os t rabalhad ores tempor-àrlos poder~o 

optar e ntr-e f iliar-se 3 0 s1ndicato re presentativo dos 
empregados d a e mpresa tomadora ~ u u a SSOC.1.at--se a sindicato 
crqan i zado e soeci f.i camen t e n o :; e ~ o d a ca tegor- ia dos 
empr-egados d e empr-esas de p~esta~ào d e s ervi~o temporàrio~ a 
depender- d e decisào 1 iv~ementf~ :'.'I dotada e m a ssembléia dos 
mesmos. l.: on ·for-me Ci ",: aput" d o ;"'i~t. 30 d a Constitui;~o 

r-"edera 1 . • 

Art. 50. ~ .ica ~evogado o ar t. 3 0 da Lei ng 6.019~ 
de 0 3 de .J anelro d e .L 974. e a ~ d emais disposl~ees em 
contr-àr10 a o te x to da presente lei . 

. '1/ ;jt" -tU .;:Uf& 
Br-asi 1 ia ~ v (de/,' .V '_ de 1993. 

JUSTIFICACJ!lO 

Esta pr-oposi;~o 
quest~o da terceriza;~o 

estabelece que a tr-abalho 
igual. 

visa adaptar- a legisla;~o sobre a 
ao pr-incipio constitucional que 

igual deve cor-responder salário 
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Ela trata também de impedir que determ1nadas 
empresas ',; e u ti 1 i 2em da tercer i ::al;~o par'a bur 1 c:\r a 
legislal;~o e os acordos coletivos de trabalho firmados e ntre 
patr~es e empregados de diversos setores da economia. 

/ 
/ 

~ 
QUES ' UAGHER 

. 
"Lf.6ISLACAO ClT AOA ANEXADA Pt LA 

COORDENACAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS -Ce(11 " 

-CONSTITUIÇAO 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

.................................. . ............................. 

Título 11 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 
. . . .. . .. . . . . .. .. - - . - .. - ..... - . . . .. . . . . ........... " .. . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . ...... 

Capitulo U 

DOS DIREITOS SOCIAJS 
.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. . . . . ... ............. .. . 

Art. 8,° E. livre a associação profissional ou sindical, observado 
o seguinte: 

...... . . ... ...... ........... . . .... . . .... ...... .................. .. 
. . . . . . .. . .. . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . .. 

LEI N'? 6.019 - Dl: 3 Dl: JANLl1!O 
Dl: 1974 

Dispõe sobre o trc:bal ho temporcino 
nas empre'''s uroqnas I! da outras 
prOt'ICU1lC1w . 

o Presidente da Repúbllc:i 

FaÇ<l saber Que o COng~ess0 Nacio­
nal decreta e eu sancIOno a se~im6 
Lei: 

Ar! . 19 ~ lnstitUldo o regune de 
trabalho temporano. nas cnndições 
estabelecIdas na presente LeI. 

Art. '];Q Trabalho temporano é 
aquele prestado por pessoa flSlC:l a 
uma empresa para atender à ncces­
sidaàe traOSltLlna de substlt u.ção de 
:;eu pessoa.l regular e permanente ou 

i acrescWD extraordináno de sen i­
ços 

Art . 3° ~ reconhecIda a ~t1vl ua de 
da empresa de .rabalho temporano 
Que passa a integ r u o plano bas.cu 
do enquadramento sind.lcal a !tue s~ 
~efere o artIgo 577 . da Consolidação 
das LeIS do Trabalho . 

Art . 10 . O contrato entre a em­
presa de tnb8J.ho temporário e s .:!In­
presa tomadora ou cliente, t:Om rela­
çiw a um mesmo emprep.do, nAo p0-
derá exceder de tres meses, sal70 au­
tortzaçáo con.! enda pelo órgão loca.! 
do MlruStérlo do Tra.ba.lbo e PreVl­
d~ncur. Soaal, segundo Instruções a 
serem ba,lxadas pelo DeplLrt.amento 
Nacional de Mão-de-Obra. 

........... .. . . . - . . . . - .. - . . .... 
-- ........... .......... .... .... . 

3 
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:1 ecr-:-tárl .3 

CO~lISSAO DE TR:II.B.l>J.HO, DE ADMINISTRAÇAO E SERVIÇO PUBLICO 

I -RELATóRIO 

EsCU83àa se faz. de nossa parte. a afumação àos maleficios causados aos 
trabelhad~ com a "tercdrização", ~to o fato de, illiI.b UIllil vez, ~em 03 "hijAi­

suficientes' a pagarem o preço de um ajuste que s6 beneficia empresários e patrões. 
A degmdaçAo saíanal e apenas UIll dos aspectos perversos relaclO1lados a 

"terceirização". Alem de gaIlIlltias sociais como saúde, transporte se perderem nesse 
processo, o desemprego também se coloca comp umD. ameaço.. Ali empresa! ainda não 
assumem políticas de requalificaçi\o para 08 setores desa1lvados. 

Igualmt:llIé à03 tmhàlhad~, s01llOS CúIllm à "terceirização". Porem 
reconhecemos que uma parte do movimento sindical tem-se mobilizado p.'Irn negociar os 
efellos perversos causados por ela, no UllUItO de borrar o desemprego e a queda da quahdade 
devida. 
II· VOTO DO RELATOR 

E neste sentido que, em consonância rom o nobre Deputado Jaques Wagner, 
entendemos que a iguaidade de direitos entre trabalhadores efetivos e temporarios no que 
conceme li relação de emprego, salário e organizAção sindical é ° roinimo que se poder fazer 
na tentati,'ll de evitar -se os tragicos males da ~terceirimção' para o trabalhadores. 

Assim entendido, votamos pela aprovação do presente projeto. 

Sala das sessões, em 30 de junho de 1994. 
I .-

~ , , 
,., _____ (Li.. U 

~~STO GRADEL~ 
( Deputado Federal / 

PSTUISP ' 
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1ff PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Trabalho, 
Público, em reunião ordinária 
unanimemente, o Projeto de Lei 
parecer do Relator. 

de Administração 
realizada hoje, 

n g 4.087/93, nos 

e Serviço 
APROVOU, 

termos do 

Estiveram presentes os senhores Deputados Paulo Rocha, 
Presidente, José Cicote e Merval Pimenta, Vice-Presidentes, 
Maria Luiza Fontenele, Elias Murad, zaire Rezende, Ernesto 
Gradella, Edésio Passos, Luiz Moreira, Eraldo Trindade, Etevalda 
Grassi de Menezes, Amaury Müller, Roberto Valadão, Maria Laura, 
Jair Bolsonaro, Jabes Ribeiro, Marcelo Barbieri e Aldo Rebelo. 

Sala da Comissão, em 30 de novembro de 1994. 

~ 
• 

~\ ,;IuL~~ 
Depu ~ERHESTO GRADELLA ;I Relator \ 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 

5 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO N° /1995 

Desarquive-se, nos termos do art. 105, do 
RICD, as seguintes proposições: PL n9 
2.915/92; PL n9 4.087/93; ~L n9 4.088/93; 
PL n9 4.402/94 e PL n9 4.548/94. Indefiro 
quanto ao PL n9 3.229/92, que é e autori< 
do Deputado Osmânio Pereira. P, . 1~J~ 
Em ~/ 03 / 95 vUt, !--

P 

Excelentissimo Senhor Presidente da Câmara dos Deputados 

Requeiro a Vossa Exce1ênci~ nos termos do parágrafo único, do art . 
105, do Regimento Interno, o desarquivarnento das seguintes proposições, de 
minha autoria: PL 2915/92, PL 3229/92, PL 4087/93 ~ PL 4088/93, PL 4402 e 
PL 4548/94. ,---

, -, ~ ... I I , 

Sala da Sessões, de fevereiro de 1995. 

RtquOOl 

OER 3.11 n..004-2 - (MA1I82) 
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.:~ 
" . - . - . 

T[FMJ DE REl1S'IIIENTO DE [WEN[W) 

ProJElO DE LEI N' 4. 087-A/93 

Nos termos do orlo 119, coflJl, I, do Regimento Interno do Cômoro dos Deputados, 
oHerado pekJ orl o 1', I, do Resoluç-ô:> n' 10/91, o Sr. Presidente determinou o abertura - e diyulgoçtlo no Ordem do Dio 
dos ComíssOes - de prozo poro aprest'nioçOO de emendas o partir de 27 / 03 / 95 I por cinco S€~. Esgotado 
o prazo, n~ o foram recebidas emerxl[JJ ao projeto. 

S<Jlo do Com is~ o, em 04 de abril 

/ 
~/ / .. 

SfRCIO ~P~D C. DE N.~EIDA 
Serre!ório 

de 1995. 
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI NO 4.087-8, DE 1993 
(do Sr.Jaques Wagner) 

Dispõe sobre o trabalho temporário nas empresas urbanas , altera dispositivos da 
Lei nO 6.019. de 3 de janeiro de 1974 e dá outras providências. 

(Às Comissões de Trabalho, de Administração e Serviço Público; e de Constituição 
e Justiça e de Redação (Art. 54) - Art. 24 , 11) 

SUMARIO 

I - Projeto inicial 

11 - Na Comissão de Trabalho. de Administração e Serviço Público: 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do Relator 
- parecer da Comissão 

111- Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do Relator 
- parecer da Comissão 



COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 4.087, DE 1993. 

, 

1- RELATORIO 

Dispõe sobre o trabalho temporário nas 
Empresas urbanas, altera dispositivos da Lei n° 
6 .019/74 e dá outras providências. 

Autor: Deputado JAQUES WAGNER 

Relator: Deputado JARBAS LIMA 

Trata-se de Projeto de Lei disciplinando o trabalho temporário nas 

empresas urbanas e alterando dispositivos da Lei 6.019/74 . 

Tramitando nesta Casa sob o rito ordinário, a proposição recebeu 

pareceres favoráveis do Relator e da Comissão de Trabalho, Administração e Serviço 

Público, não tendo sido entretanto emendada nem naquela Comissão nem nesta CCJR, 

onde aguarda pronunciamento acerca da sua constitucionalidade, juridicidade e técnica 

legislativa. 

E o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

De início, é de se ressaltar que o Projeto não contém VICIO de 

iniciativa, vez que compete à União legislar sobre o Direito Trabalhista (art . 22, I. da CF) . 

I. 



, 

• 

A proposição também não afronta nenhuma outra disposição 

constitucional nem tampouco o ordenamento jurídico como um todo . 

Ao contrário, o Projeto vai ao encontro da proteção que a Lei 

Maior já confere aos trabalhadores temporários e/ou avulsos, que não são de ser 

considerados como pertencendo a uma categoria "inferior" ou mesmo diferenciada para o s 

fins de proteção legal (cf. o art . 7°, XXXIV, da CF a respeito) . 

Pode-se dizer que, ao lado da proteção do trabalho da mulher, do 

menor e do deficiente, bem como dos trabalhadores menos qualificados em geral 

(operários, etc), o disposto na presente proposição reforça a diretriz constitucional que é 

orientada para o fim de toda e qualquer forma de discriminação trabalhista. 

Finalmente, o Projeto obedeceu os ditames da boa técnica 

legislativa em sua elaboração . 

Assim, votemos pela aprovação da presente proposição, que e 

constitucional, jurídica e encontra-se redigida em boa técnica legislativa. 

Sala da Comissão, em de 

502521 13.188 

de 199 . , 
\ 

\ 

Deputado/JARBAS LIMA 

Relator 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO OE LEI Nº 4.087-A, DE 1993 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de 

Redação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou unani­

memente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica le­

gislativa do Projeto de Lei nº 4.087-A/93, nos termos do pa­

recer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Roberto Magalhães Presidente, Nestor 

Duarte e Zulaiê Cobra - Vice-Presidentes, Antônio Geraldo, 

Benedito de Lira, Bonifácio de Andrada, Cláudio Cajado, Jair 

Siqueira, Ney Lopes, Paes Landim, Rodrigues Palma, Vicente 

Cascione, Ary Kara, Edinho Araújo, Gilvan Freire, Ivandro 

Cunha Lima, João Natal, Jorge Wilson, Almino Affonso, Danilo 

de Castro, Régis de Oliveira, Vicente Arruda, Adylson Motta, 

Gerson Peres, Ibrahim Abi-Ackel, Jarbas Lima, Prisco Viana, 

Hélio Bicudo, José Genoíno, Marcelo Déda, Paulo Delgado, 

Marconi Perillo, Talvane Albuquerque, Coriolano Sales , Ma­

theus Schmidt, Roland Lavigne, Alexandre Cardoso, Nilson 

Gibson, Ciro Nogueira, Jair So ,Udson Bandeira, Alberto 

Goldman, Elias Abrahão, Fer ndo iz e Alcione Athayde. 

Sala da C 

D 

GER 3.17 .23.00~·2 • (MAI/93) 

20 de abril de 1995 

MAGALHÃES 

Presidente 

\ , , 
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DES RQUI DO 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

(DO SR. JAQUES WAGNER) 

ASSUNTO: 

Dispõe sobre o trabalho temporário nas empresas urbanas, altera dis-

positivos da Lei n9 6.019, de 3 de janeiro de 1974 e dá outras provi 

dências . 

~ 
~ DESPACHO:TRABALHO, ADM. E SERVo PÚBLICO = CONSTo E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

(ART. 54) - ART. 24,11. 

A O A R QUI V O em O 3 de setembro de 19 93 ---

,.., 
DISTRIBUIÇAO 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

Q O Presidente da Comissão de 
• 

;Z 
Ao Sr. ,em 19 

O 
O Presidente da Comissão ~ de ----

~ 
Ao Sr. ....... _, em __ 19 

O 
cc: O Presidente da Comissão de 
~ 

Ao Sr. _, em __ 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. 
,em ___ 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

A o Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

GER 3.17 .07 .003· 7 • (MAV92) 
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o Congresso Nacional decreta: 

Art.. 1.ç,7.. A L..ei n9. 6:) .019, dE'~ 0:~;.01.,74, r" -, , ... C' ".' tJ <:\ .;:) ::) c;\ a 
vigorar com a seguinte reda~~o no seu art. 20: 

" Ar·t. 20 "r l'·,,~bi:,:\l ho tf::~ m por"á\ r"~o 

é aquele prestado por pessoa 
fisica a uma empresa para 
atender à necess1dade 
transit6ria de substitui~~o 

de S(0U p(~ssoal n?gl..llar." 

A ~· ,., t 1" I l' L" 1 a I "".,." 1 "7 L' ·I'''C • ..:.Q. O ar .. · .... U co:~ ... el. n.9. C) . U 7 , CE~ U"~"U • r, 
passa a vigorar com as seguintes alte ra~Ôes: 

"Art. 10. O contr'o:~to c:elebl"c:\do 
entre empresa de trabalho e 
cada um dos assalariados 
colocados à disposi~~o de uma 
e mpresa tomadora ou cliente, 
com rela~âo a um mesmo 
empregado, n~o poderá exceder 
d ('" ·tr .... s mc::>c:<~c" '::. t:::: ";. _)....... ..;) • 

Parágrafo 6nico- Nas hipOteses 
em que o contrato exceda o 
,::wa 2:0 supr'a 
re I a~~o ii:\ um 
d0.~verá ser" 
vinculo 
d i r·f,~ tc.1mf?n t(·:·? 
clientf:.~ ou 
~;f::.\r"vi~os. " 

e~5ti.pulado, E~m 

mesmo f?ITlI:lr'egac:1o , 
r"E~conhecidD o 

empl~ega ti cio 
com c'~ f:?mpr"0?Sa, 

t.omo:~dora de 

GER 3. 17. 23 .004·2 - (MAI192) 

I 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Art. 30. Os trabalhadores temporários fazem jus a 
todow cs diraitc& confaridcs por lei ou por norma coletiva 
aos em p r' E~g a dos d c~ E~ m p r' E~ S", a c I i E?n t f?2 OL.l to mad o I" a d f!:~ ~;;. fi!.'I"" V 1. ç os 
respectiva, garantindo-se-lhes~ através dos sindicatos a que 
E~~::, te..i c'-lm "f i 1 i ad os , c:. pa I'" t i c i pa ç:~o no p I'"CI Cf:;)~;;'~:;O d f2 n s(;) o c i c::i ç:~':(o 
coletiva entre as empresas tomadoras ou suas entidades 
representativas e seus empregados efetivos. 

AI'"t. 40. Cls ty"abc\ 1 hadol~!:;)~:; tE-~m po I~ ~\ r i os. 
optar entr"e "filiar-se ao sindicato representativo dos 
iE! m p I'" E' 9 a c:1 o ~:; LI d <-:2 m P I" 0? ~:; c\ t Cl m ,,,\ d CI f' c:\ ~ c:l U ,,. S. 5 c:l C ~ i.'i\ Ir' ._. ~:; E) ;J ~:; i rl c:I :i. C c::1 t Cl 

ol'"qani~~ado especi'ficament!:? no ~;(·:?10 cje;1 cati:?gClI'ia cjo,,; 
empregadCls de empresas c:le prestaç~o de sef'viçCl tempClràrio, a 
cI e pf2 n d E.~ Ir' d E·I d E~ C i s~o 1 i v I~€,~mf!:~rl tE~ ,::\d O tad ,,':\ f!:~m <:1 s. s. f::) m b I (~i ci do'::; 
m(;;~~5mCJ~; ~ con f Cl y"mf!.~ D I I ca pu ti l d D a I'" t . 80 da [Clrl s. t:l. tl . .l i ç:ào 
Fedet-al. 

Art. 5Cl. Fica revClgado Cl art. 30 da Lei nQ 6.019, 
.1 " •• ~ j . . c·1 '"'.:.1.. .·L (., '7 4 ". '_'., ,".'.' c.;, d E'-" (TI ;:> .1' '.;', j . ''''' Ci f:;) l) .. ::, c f'2 .J c::in!:;).1. 1'"0 J ç.: 7 , '" _ ,,""' _ C .15 pOS 1. ç:ue!::; ('?(Tl 

cClntràriCl ao texto da presente lei . 

JUSTIFICACAO 

Esta prClposiç~Cl Vlsa adaptar a 
questào da tercerizaçào ao principio 
E~ 5 ta I:l fa 1 e c:: E~ q l .. l!? i::\ t I'" a b a 1 h D i <;j U ,,. 1 d e v (.?, 

iqua 1 . 

legisla~ào sobre a 
cClnstituciClnal que 

,- "" 1 t. t- l' ("1 .:;'C\ cl ." 

Ela trata também de impedi.r que deter'minac:las 
f?mpr"f2SdS ,:.!:~ utili;·:f?m da t(-2rcer".i;.:aç:~D par'a bL.lI'·lal~ c:\ 

legislaç~Cl e os acordCls cClletivCls de trabalho "firmados entre 
patrbes e empregados de diversos setClres da ecorlDmia. 

DE?, QUES UAGNER 

GER 3. 17.23.004-2 - (MA I192) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
"LEGISLACAO CITADA ANEXADA Pt LA 

COORDENACAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS -Cenl " 

-CONSTITUIÇAO 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

. . . . .. . . ........... __ ._-- ... _--._ -- --- . --- . . . ...... . .. - . ... _ _ . . 

Título 11 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 
- .. . _---. _- -- - - - - - . . . . . -. _- - _ ... _-- .. . ..... - .. . . .... . -- . .... . .. . _-

Capitulo U 

DOS DIREITOS SOClAJS 
..... ...... .. ...... . _-_ . . . . ...... . ... . 

Art. 8,° E:. livre a associação profissional ou sindical, observado 
o seguinte: I 
. _- . ... . ... . . _ .. ... . . . .. .. ... .. .. . __ ... .. . . .. . __ ... .... . "---. - . - . -
. . . . . . .... . _ _ ... __ . . . . ... . .. .. . . _ ... .. .. . __ ._- -_ .. . ... .. . .. . . . . .. . 

GER 3.17.23.004· 2 (MAI19 2) 

LEI N'? 6 ,019 - DE 3 DE JA NLlRO 
DE 1974 

D ispõe sobre o t:-cbalh o temporarlo 
nas empresas uTOanas e da outras 
provtdénctas , 

o Presidente da R epúbllc:l 

FaÇo sa ber que o COng ~ ~SS0 Nacio. 
na l decreta e eu sa ncIO no a seguinte 
Lei : 

Art . 19 É instituido o r egime à e 
trabalho temporário , nas cnn dições 
estabelecidas na presen te Lei, 

Art , 21' Trabalho tempora rlo é 
aquele prestado por pessoa fisic:J. a 
uma empresa, para atender à neces­
sidade transituria de substlt~ção de 
.>eu pessoal regular e permanente ou 
'l. acréscim) extraordiná.rio de seni­
ços. 

Art . 3° É reconllecida a 3.ti vidade 
da e. lpresa de t ra balh o temporario 
que passa a integrar o pla no básico 
do enquadramento sindical a que se 
r efere o art igo 577, da Consolidação 
das Leis do Trabalho , 
... . .. . .. _- ... _- . . .. ..... ... . 

Art . 10. O contrato entre a em­
p resa de trabalho temporário e ~ ~m­
presa tomadora ou cliente, rom rela­
ção a um mesmo empregado, não po­
derA exceder de três m eses, saI 'JO a u ­
torização conferida pelo órgão local 
do Ministério do Trabalho e PreVl­
dência Social, segundo instruções a 
serem baixadas pelo Depart.amento 
Nacional de Mão-de-Obra , 

. . ...... . _- --- -- - .. . .. .. .. _- . .. . 
'. - 0 ... __ _ __ -_._------ ••.. . • . • .. -- . 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

T}~r-r:"C! T l~·41-*!'T f-..... L..l...... ____ _ - _ ......... ~_ ...... _ 

DE 

17 "1o ,P7}.JTi 1. 1 -
~ __ _ ...... ..:-..I::t. ,--I 

I' n ("j"7 ." ("j ~. 
- _UO, --- "J.,J 

i·~ ,x: (ermo :~: do art. 11 ~3 .. caput . !. ·::10 FI egimenro I nterno da C::ámar a ::JO :~: 

D eputado .~ ,~! ~.::!ado pelo art. 1 ~.. ! . dô ~! e :~:o!uç::30 n!:' 1 O/~3 1 o ':;! . F'fe :~: !1]eme 

determinou .:'j aberturô - e ,ji'.,.'u igaç:?:io n ,:'j Chdem do D ia da:~. C::omi:~:~~ôe ::: - cs prazo 
para apre:~entaç:?:io de emenda:~: . a partir de 20/0~3/'3J . por cinco ~:e::;;:~ôe·:. E :~:got a:::io 

o pr ãZC .. n,~o r':,íar,-, recebidG :~: eí'-Ienda :~ ao prc'Ietc . 

' - ~ - ' - - ' - j - .. ClCl·-, i]e :::-e.(e.n IDru I e I .:).:) .,::, 

Ttl#I"r- ...'~j- ,,:e i .::1 .• :j t e :...J,:::j I e .LJ.II I le,I.,j .:J 

':; ec:ret.3ff-3 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

CO}.1IssAo DE TR.A.B.AJ..HO, DE A.D~1INISTRAÇAO E SERVIÇO PúBLICO 

I -RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 4.087/93. 

"Dispõe sobre o trabalho temporário fias 
empresas urbanas, altera dispositivos da Lei 
n° 6.019, de 3 de janeiro de 1974 e dá outras 
providências" . 
Autor: Deputado Jaques Wagner 
Relator: Deputado Ernesto Grndella 

Escusada se faz, de nossa parte, a afirmação dos maleficios causados aos 
trabalhndõft:-s Wffi i1 "terc:eirizaçãõ''' põsto o fato de, rnalS üill.6. vez, serem os "hipo­
suficientes!! a pagarem o preço de um ajuste que SÓ beneficia empresários e patrões. 

A degradação salarial t apenas um dos aspectos perversos relacionados ii 
"terceirização". Além de garantias sociais como saUde, transporte se perderem nesse 
processo, o desempre<30 também se coloca como U1llil ameaça. .l\s empresas ainda não 
assumem políticas de ret1Uªlific..1Ção para os setores desativados. 

Igll;11mente aos trabalhadores, somos contra a "terceirização". Porém 
reconhecemos que uma p.'Ute do movimento sindical tem-se mobilizado para negociar os 
efeítos perversos causados pt.)f ela, no intuito de barrar o desemprego e a queda da qualidade 
de vida. 

li· VOTO DO RELATOR 

É neste sentido que, em consonância com o nobre Deputado Jaques Wagner, 
entendemo.'i que a igualdade de direitos entre trabalhadore.'i efetivo.'i e temporario.'i no que 
cünceme à relaçãü de empregü, saláriü e ürganização sindical é ü mínimo que se püder fazer 
na tentativa de evitar-se os trágicos males da "terceirização!! para o trabalhadores. 

Assim entendido, votamos pela aprovação do presente projeto. 

Sala das sessões, em 30 de junho de 1994. 

STO GRADELLA 
Deputado Federal 

PSTUISP 
I 

"'----_____________ J 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI N° 4.087, DE 1993 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Trabalho, 
Público, em reunlao ordinária 
unanimemente, o Projeto de Lei 
parecer do Relator. 

de Administração 
realizada hoje, 

n Q 4.087/93, nos 

e Serviço 
APROVOU, 

termos do 

Estiveram presentes os senhores Deputados Paulo Rocha, 
Presidente, José Cicote e Merval Pimenta, Vice-Presidentes, 
Maria Luíza Fontenele, Elias Murad, Zaire Rezende, Ernesto 
Gradella, Edésio Passos, Luiz Moreira, Eraldo Trindade, Etevalda 
Grassi de Menezes, Amaury Müller, Roberto Valadão, Maria Laura, 
Jair Bolsonaro, Jabes Ribeiro, Marcelo Barbieri e Aldo Rebelo. 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 

Sala da Comissão, em 30 de novembro de 1994. 

a 
Presidente 

'-'- k 
o ERNESTO 

Relator 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERlMENTO N° /1995 

Desarguive-se , nos termos do art. 105, do 
RICD, as seg uintes proposições: PL n9 
2.915/92; PL n9 4.087/93; PL n9 4.088/93; 
PL n9 4.402 / 94 e PL n9 4.548/94. Indefiro 
quanto ao PL n9 3.229/92, que é e autori , 
do ~utado Osmânio Pereira. P. . /fiJ-~!-. 
Em \../'-1/ 0 3 / 95 0<, 

P 

Excelcntíssimo Senhor Presidente da Câmara dos Deputados 

Requeiro a Vossa Excelênci~ nos termos do parágrafo único, do art. 
105, do Regimento Interno, o desarquivarnento das se~ntes proposições, de 
minha autoria: PL 2915/92, PL 3229/92, PL 4087/93 ~ PL 4088/93, PL 4402 e 
PL 4548/94. ; r -

r , Lo • - , ~ .. .' 

Sala da Sess.õe~. de fe\'ereiro C~ 1995 

/ 

---- / 

OER 3.17.23.004-2 - tyAW2) 

I 
I 

I 
/ 

RequOOl 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 4.087, DE 1993. 

1- RELATÓRIO 

Dispõe sobre o trabalho temporário nas 
Empresas urbanas, altera dispositivos da Lei nO 
6.019/74 e dá outras providências. 

Autor: Deputado JAQUES WAGNER 

Relator: Deputado JARBAS LIMA 

Trata-se de Projeto de Lei disciplinando o trabalho temporário nas 

empresas urbanas e alterando dispositivos da Lei 6 .019/74. 

Tramitando nesta Casa sob o rito ordinário, a proposição recebeu 

pareceres favoráveis do Relator e da Comissão de Trabalho, Administração e Serviço 

Público, não tendo sido entretanto emendada nem naquela Comissão nem nesta CCJR, 

onde aguarda pronunciamento acerca da sua constitucionalidade, juridicidade e técnica 

legislativa. 

E o relatório . 

11 - VOTO DO RELATOR 

De início, é de se ressaltar que o Projeto não contém vício de 

iniciativa, vez que compete à União legislar sobre o Direito Tiabalhista (art . 22, I, da CF). 

;" 

;; 



--

• ~\ 

2 

A proposição também não afronta nenhuma outra disposição 

constitucional nem tampouco o ordenamento jurídico como um todo. 

Ao contrário, o Projeto vai ao encontro da proteção que a Lei 

Maior já confere aos trabalhadores temporários e/ou avulsos, que não são de ser 

considerados como pertencendo a uma categoria "inferior" ou mesmo diferenciada para o s 

fins de proteção legal (cf. o art . 7°, XXXIV, da CF a respeito) . 

Pode-se dizer que, ao lado da proteção do trabalho da mulher, do 

menor e do deficiente, bem como dos trabalhadores menos qualificados em geral 

(operários, etc), o disposto na presente proposição reforça a diretriz constitucional que é 

orientada para o fim de toda e qualquer forma de discriminação trabalhista. 

Finalmente, o Projeto obedeceu os ditames da boa técnica 

legislativa em sua elaboração. 

Assim, votemos pela aprovação da presente proposição, que e 

constitucional, jurídica e encontra-se redigida em boa técnica legislativa. 

Sala da Comissão, em de de 199 . 

Deputado AR AS LIMA 

Relato 

50252113.1 88 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PRO J ETO DE LEI NQ 4.087-A, DE 1993 

PARECER DA COMISSÃO 

• , 
I ' , 
\ . 

A Comissão de Cons t ituição e Justiça e de 

Redação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou unani­

memente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica le­

gislativa do Projeto de Lei nº 4.087-A/93, nos termos do pa­

recer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Roberto Magalhães Presidente, Nestor 

Duarte e Zulaiê Cobra - Vice-Presidentes, Antônio Geraldo, 

Benedito de Lira, Bonifácio de Andrada, Cláudio Cajado, Jair 

Siqueira, Ney Lopes, Paes Landim, Rodrigues Palma, Vicente 

Cascione, Ary Kara, Edinho Araújo, Gilvan Freire, Ivandro 

Cunha Lima, João Natal, Jorge Wilson, Almino Affonso, Danilo 

de Castro, Régis de Oliveira, Vicente Arruda, Adylson Motta, 

Gerson Peres, Ibrahim Abi-Ackel, Jarbas Lima, Prisco Viana, 

Hélio Bicudo, José Genoino, Marcelo Déda, Paulo Delgado, 

Marconi Perillo, Talvane Albuquerque, Coriolano Sales ) Ma­

theus Schmidt, Roland Lavigne, Alexandre Cardoso, Nilson 

Gibson, Ciro Nogueira, Jair , Udson Bandeira, Alberto 

Goldman, Elias Abrahão, Fer ndo iz e Alcione Athayde. 

Sala da 

D 

GER 3.17 .23.004·2· (MAI/93) 

20 de abril de 1995 

() 
MAGALHÃES 

Presidente 

) 
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CO~~ DE co~nuQ.o [ Jlf)1ÇA [ OE R[~J 

lEfMJ DE RECEBIWE~O DE EWENMS 

PROJ[lO DE LEI N' 4. 087-A/93 

Nos termos do ort. 119, coflll, I, do Regimento Inlemo do COmora dos Deputados, 
oHerodo pelo orlo 1 t, I, do ResoluçOo nt 10/91, o Sr. Pr~denle delerminou O oberluro - e divulgoçOo no Ordem do DKJ 
dos Comissões - de prazo poro oprest'n1açOO de emendas o podir de 27 / 03 / 95 I por cinco sessões. Esqolodo 
o prozo, nOo foram recebidos emendas 00 projelo. 

Solo do Comis~o , em 04 de abril 

~RGIO ~PAlD C. DE N.WEIDA 
SecrelórKJ 

de 1995. 
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Er1 dJ. / O 8 in":' 
/ 1 ... J " 

Brasília, em 051 de agosto de 1995, 

Senhor Presidente, 

Tendo em vista o provimento, pelo Plenário, de recurso 
contra a apreciação conclusiva do Projeto de Lei nO 4.087/93, solicito a apensação a 
este dos Projetos de Lei nOs 4879/90 e 2368/91 , que versam sobre o mesmo assunto. 

A Sua Excelência o Deputado 
Luís EDUARDO 
Presidente da Câmara dos Deputados 

De OLDMAN 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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S EÇ ÃO D E SI NOPSE 

E M E N TA Dispõe sobre a proibição das atividades de locação de mão-de-obra e dá outras pro 

vidências. 
(Fixan~o prazo para as empresas usuárias de mao de obra locada absorverem esta mao de 
obra e garantindo, para os trabalhadores avulsos, a igualdade de direitos prevista no 
inciso XXXIV d o artigo 79 da Nova Constituição Federal). 

ANDAMENT O 

COMIS ~ ÜF.S 
P,I ~. - '1 r _:d . '1 · .', ~, TfIJO 

l\ rt igQ ~ !~ . ;'K :.;O 11 
(Rf'~. 17:39) 

~"'-...--._.~_._-___ ....J 

08.0 3 .90 

25.04.90 

\ 24.10.90 

24.10.90 

PLENÂRIO 

Fala o autor, apresentando o projeto. 
DCN 09.03.90, pag . . 1187, colo 01. 

MESA 

Despacho: As Comissões de Constituição, Justiça e de Redação (ADM) e de 

Trabalho, de Administração e Serviço Público - Art. 24, 11. 

PLENÂRIO 

~ lido e vai a imprimir. 

DCN 26.04.90, pago 3494, colo 02. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Distribuido ao relator, Dep. MICHEL TEMER. 

DCN 20.11.90, pago 1:402, col.03. 

COMISSÃO DE CONSTITUIC.ÃO E JUSTICA E REDAÇAo 

Prazo para apresentação de emendas, a partir de 24.10 . 90, Dor 04 sessoes . 

DCN 24.10 . 90 .. pag o 11158, colo 01. 
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A U T O R 

AUGUSTO CARVALHO 
(PCB - DF) 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficial de 

Vetado 
-------,---------------------------

Razões do veto-publicadas no 

I 
APENSADOS: PL 2.368/91 

I 
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I 

. i L._., .. .- ._. - - -----~ 

VIDE VERSO 



ANDAMENTO 

30.10.90 

22 . 11.90 

05 . O II . 91 

05.))4 . 9 1 

COMISSÃO DE ~ONSTITUIÇÃO E JUSTICA E REDACÃO 

Foi". apresentado 01 emenda pelo Dep . éHRISTOVAM ·ClnARADIA. 

DCN 

COMISSÃO DE CONSTITUICÃO E JUSTICA E REDAÇÃO 

Redistribuido ao relator, Dep. MESSIAS GÓIS. 

DCN 01.12 . 90 , pág . 13191 , cal. 02 . 

.. , ,. 

do n ~g i !nento In!,.···I) {Res. 17 r.:J' 
DCN dJ c~ I C 2/íL. pi.!g. CO ~() • • ~ .. . J... <{ .,fclrt. 1/].Jl~ 

Ol:s/\nQUIVADO 
EM ?E./Q.f. __ ../2L .. - ") j . " t o In t e r n {j 
Art. 1 05. § ú n i c o - \. 

(R9S:) !U ÇÜO -I I. I.. _!) 

O C N.Q~/Jl}I._ CfI, pá9 .qtf;!· ~.~.! .. ~3 

MESA 

APENSADO A ESTE O PROJETO DE LEI N9 251, DE 1991. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Prazo para recebimento de emendas : 05 . 04. a 11 . 04 . 91 

DCN 05.04.91, pág. 3093, cal. 03. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Distribuido ao relator , Dep . JOSf MARIA EYMAEL . 

DCN ... ~ 01 /05 ! 91· 0'17· 5.102 . CMlQ 03 

I 
COI:~ Z' Ul U'11 o IM/'" ':1'" 

Conto 
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CÂM ARA DOS DEP UTADOS 

CE L . Seção de Sinopsp 

ANDArAEtlTO 

I 12.04.91 

03.10.91 

11.06.92 

24 . 06.92 

24 . 06 . 92 

01.07.92 

, 

COI 70A80020.0 INOV 18~1 

PROJETO NO 4.879/90 

COMI SSÃO DE CONSTIUrçÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Não f o ram apresentadas emendas . 

DCN 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇ~E DE~EDAÇÃO 

Continuacão Fls. 02 

Parecer do relator , Dep . JOS~ MARIA EYMAEL, pela inconstitucionalidade deste e do PL . 251/91, 

apensado . Concedida vista ao Dep . Agostinho Valente. 

DCN 

RED ISTRIBUrOO - Resolução 10/ 91 

Com is~G, .. : de Trabalho , de Administração e Serviço Público ; e , de Constituição e Justiça e de Redação 

(Art. 5 l l , R1) - Art . 24 ,11. 

DCN I ..... !. . . pág ....................... col. 

MESA 

Deferido Requerimento do Dep. Alberto Goldman, solicitando apensaçao do Pl . 2368/91, a este . 

oct4~-º-f1.2 . pág. '.:bE l B. colo Oc2 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

D~tribuido ao relator , Dep . TIDEI DE LIMA. 

--___ OCNJj ,A-&l... ,,§.lê.j~·Ó t; "l~ 
COMISSÃO DE TRABALHO , DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

Prazo para apresentação d e emendas: 24 a 30.06 . 92 a )U~ ~ (j O L 
ICNc9 q 1,6 /j;L. pág LOJ f • Cot......:~õ:C-

COMISSÃO DE TRABALHO , DE ADMIN I STRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

Não foram apresentadas emendas . 

) 
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CE L Secão rle,si rl opsF> 

I\NDAMENTO 

09 . 12 . 92 

07 . 04 . 93 

14.09. 9 3 

06.10: S ~ 

2 0 . 10 . 9 3 

EJ.IO.94 

CDI 70. ~ 8(101() o (N OV,84 ) 

I 

• 

PROJETO NO 4.879/90 Continuação 

COMISSÃO DE. TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E . ?ERVI Ç.o. PúBLICO 

Parecer contrário do relator, Dep . TIDEI DE LIMA, a este e ao PL . 251/91, apensado e favorável 

ao PL. 2.368/91, apensado. 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PúBLICO 

Redistribuido ao relator , Dep. EDMAR MOREIRA . 

L, " 0J ,I 04 ' q2 !. ~bb0g ':C ~ DZ 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

Parecer contrário do relator, Dep. EDMAR ~!OREIRA a este e ao PL. 251/91, apensado e favorável ao 

PL. 2.368/91, ap e nsado, com emendas . 
~ " 

ü '~ ! ~ ::- /_-) i~//~. /. ('~ 11,~ . I ~ ~~::.~ ._ rG I, í )2 

COMISSÃO DE TRABALHO , DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

Concedida vista ao Der, Chico Amaral. 

iJ ~ '1- j I .. ! ~. I '1-: . r ~ q .2~ (' (~~- r:~L \).;, ........ . 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

O Der. CII] CO ,\~Ii\f{M . que pedira vista, devo 1 ve o proj eto sem se manifestar. 

corvlI~SÃO DE TRI\BAI.1I0, DE AD~HNISTRi\ÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

Parecer contr5rio do relator, Dep. EDMAR MOREIRA a este e ao PL . 251/91, apensado e favorável ao 

PL . 2 . 368/91, apensado, com emendas. Os Deps. Paulo Paim, Jos~ Cicote e Maria Laura, apresentaram 

voto em separado, pela desapensação deste; favorável ao PL. 2.368/91, apensado, com substitutivo 

c contrário ao PL. 251/91, apensado. 

ARQUIVADO n,:,"; ' êT :--; !}~ (10 Art igo 105 

do Regir.1 en!.:l :-: ;' ... :: t. 7/ (9) 

DCN deOJ. .. -'Ql./9~, F·. '].OQ.U ,coI.Q~_ .. - S-+~~ 

• 
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ANDAMENTO 

27.06.95 

04. 08 . 9 5 

COI ,;) 2 1 0 1,04 1·8 (MA1/ 93) 

';5/06. / r ~'-:=:=--D 'c :.'~. :; Q UI V A D o 
E M.~~... ,,,,,.. . , Int e rno 

05 c', , ,,, ,J A r t. 1 , 2 l.. , -'.1 
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, coL. __ ' 

COORDENAÇAO DE COMISSOES PERMANENTES 

Encaminhado à com i ssão de Trabalho, de Administração e Se rviço Públ ico . 

MESA 

Defer i do Ofício n9 193/9 5, da CTASP, solicit a nd o a a pe ns ação do PL 2 . 368/9 1 a es t e. 

':1 
'I 



• 

SGM/P nO .j.Oo L Brasília,d3 de O-~ de 1995. 

Senhor Deputado, 

Refiro-me à solicitação de Vossa Excelência, contida em 
Ofício de 09 de agosto do corrente ano, no sentido da apensação dos 
Projetos de Lei números 4.879/90 e 2.368/91 ao de número 4.087/93, para 
comunicar-lhe que o pedido foi indeferido, uma vez que aquelas Proposições 
acham-se pendentes de parecer, não podendo sobre elas haver deliberação, 
a teor do disposto no art. 128 do Regimento Interno. Informo, ainda, que ditos 
Projetos foram desapensados a requerimento da Comissão de Trabalho, 
Administração e Serviço Público, datado de 08 de agosto do ano em curso. 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência 
protestos de apreço e consideração. 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado ALBERTO GOLDMAN 
Anexo IV, Gabinete 324 
N E S T A 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA SUBSTITUTIVA AO PROJETO DE LEI N° ~.087-n/93 

Dispõe sobre Trabalho Temporário 
nas empresas urbanas e rurais e dá outras 
providências. 

o Congresso Nacional Decreta: 

Art.1 <) - () trabalho temporário urbano e rural obedecerá às 
disposições da presente lei, 

Art.2° - Considera-se empresa de trabalho teruporano a 
sociedade comercial constituída com a tinalidade de colocar à disposição de outras 
empresas, temporariamente, trabalhadores devidamente qualificados segundo 
padrões requeridos para cada função. remunerados e assistidos por ela. 

Art.3° - Considera-se Trabalho Temporário aquele prestado 
por pessoa tisica. colocada por uma empresa de trabalho temporário à disposição 
de wna empresa, para execução de taretas não duráveis, nos casos enumerados no 
artigo seguinte: 

ArtA'1 - O contrato de trabalho temporário e admissivel nos 
segumtes ca'lOs: 

I - no atendimento à necessidade transitória de 
substituição de pessoal permanente: 

II - em decorn3ncia de acréscimos ocasionai de serviços: 

UI - oa ocorrência de ~riação de atividades novas na 
Empresa Tomadora de Trabalho 'femporário ; 

IV - na suspensão de wntrato de traballio e pelo prazo de 
sua duraçào: 

v - no ~ontrato de experil!ncia, ~uja duração. inclusive 
~om mna única prorrogação, não excederá de noventa dias: 

VI - nas atividades sazonais: 

GER 3. 17.23.004-2 - " ,,\AI/921 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

VII - em atividades especificadas em convenção coletiva ou 
em acordo coletivo de trabalho e para as quais não é de praxe o emprego de 
contrato de duracão indeterminada, em razão de sua natureza ou de seu caráter , 

temporário. 

Art.5° - Ressalvado o disposto no Art. 4°, rv, o contrato de 
trabalho temporário, em relação a um mesmo trabalhador não poderá ser celebrado 
por periodo superior a 120 (cento e vinte) dias, admitida uma única prorrogação 
que será lavrada por escrito, por periodo não superior a 60 ( sessenta) dias. 

Art.6° - As empresas de trabalho temporário são consideradas 
da mesma categoria econômica e os trabalhadores temporários da mesma categoria 
profissional. 

Art.7° - O contrato entre a empresa de trabalho temporário e a 
empresa tomadora de trabalho temporário deverá ser obrigatoriamente escrito e 
dele deverá constar expressamente o motivo justificador da demanda de trabalho 
temporário assim como as modalidades de remuneração da prestação de serviço. 

Art.8° - O contrato celebrado entre a empresa de trabalho 
temporário e o trabalhador temporário será lavrado por escrito, dele devendo 
constar os direitos a ele comeridos por esta lei. 

Parágrafo Único. Será nula de pleno direito 
qualquer cláusula de reserva proibindo a contratação do trabalhor pela empresa 
tomadora de trabalho temporário ao fmal do prazo em que tenha sido colocado à 
sua disposição pela empresa de trabalho temporário. 

Art.9Ú 
- São asseguradas ao trabalhador temporário os 

seguintes direitos, além daquelas estabelecidas diretamente pelas partes: 

a) jornada de trabalho igual a do empregado substituído 
ou dos empregados permanentes da tomadora de trabalho temporário. observadas 
as disposições legais especiíicas: 

b) remuneração equivalente à percebida pelos 
empregados da sua protissão na empresa tomadora de trabalho temporário, 
garantida a percepção do piso assegurado li categoria protíssional por convenção. 
acordo coletivo ou sentença normativa; 

c) férias e décimo terceiro salário proporcionaiS: 

d) repouso semanal remunerado: 

2 
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e) adicional pela prestação de trabalho em horas 
suplementares, noturnas. ou pela prestação de trabalho perigoso ou insalubre, nos 
valores estabelecidos para os empregados permanentes da tomadora de trabalho 
temporário; 

f) fundo de garantia por tempo de serviço; 

g) proteção previdenciária e seguro contra acidente de 
trabalho nos termos da Lei Orgânica da Seguridade Social; 

h) salário-família para os seus dependentes. 

Parágrafo Primeiro. A empresa tomadora de Trabalho 
Temponirio é obrigada a comunicar á empresa de trabalho temporàrio a ocorrência 
de todo acidente cuja vitima seja um assalariado posto á sua disposição. 

Parágrafo Segundo. Considera-se local de trabalho, 
para efeito de legislação específica, tanto aquele onde se efetua a prestação do 
trabalho temporário, quanto a sede da empresa de trabalho temporário. 

Art.! 0° - Constituem justa causa para rescisão do contrato do 
trabalhador temporário aquelas tipificadas 110S artigos 482 e 483 da Consolidação 
das Leis do Trabalho, ocorrentes entre o trabalhador temporário e a empresa de 
trabalho temporário, ou então, entre aquele e a empresa tomadora onde estiver 
prestando trabalho temporário. 

Art.!! o - A empresa de trabalho temporano 10rnecerá à 
empresa tomadora de trabalho temporario, quando solicitada. a Certidão Negativa 
de Débito (CND) para com o [nstituto Nacional de Seguridade Social (INSS). 

Art.! r - A tíscalização do trabalho poderá exigir da empresa 
tomadora de trabalho temporário a apresentação do contrato fmnado com a 
empresa de trabalho temporário e desta o contrato finnado com o trabalhador 
temporário. 

Art.!3° - A empresa tomadora de trabalho temponirio é 
solidariamente responsável j unto ao trabalhador temponirio pelas obrigações 
contraidas pela empresa de trabalho temporário, durante o período de vigência do 
contrato. 

Parágrafo Único. A responsabilida(ie solidária se 
estende aos encargos previdenciários e securitários Legais. 

3 
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. 
Art.14° - E vedado à empresa de trabalho temporário: 

[- cobrar do trabalhador temporário quaisquer importâncias, 
facultados os descontos estabelecidos por Lei; 

II - contratar trabalhador estrangeiro sem visto de 
permanência defrnitiva no país; 

In - colocar trabalhadores temporários à disposição de 
empresa tomadora de trabalho temporário para substituição de empregados desta. 
participantes de greve. 

Al1.15° - Nas anotações gerais da Carteira de Trabalho e 
Previdência Social (CTPS) do trabalhador será anotada sua condição de 
temporário, pelo espaço de tempo em que perdurar esta situação. 

Parágrafo Único. A empresa de trabalho temporário 
está desobrigada de proceder aos registros previstos na Seção VII do Capítulo I e 
na Seção V Capítulo lI, ambos do Título II da Consolidação das Leis do Trabalho, 
somente em relação aos trabalhadores temporários. 

Art.16° - Compete à Justiça do Trabalho dirimir os litígios 
entre as empresas de trabalho temporário e os trabalhadores temporários. 

Art.! 7° - O Poder Executivo regulamentará a presente Lei. no 
prazo de 90 (noventa) dias. 

Art.H~O - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art.19° - Revogam-se as disposições em contrário. 

4 
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JUSTIF'ICATIV A 

Aprovada para atender às eXlgencias de um Pais que dava 
largos passos no sentido do desenvolvimento sócio-econômico. a Lei 6.019.de 03 
de janeiro de 1974, cumpriu o seu papel pioneiro com inegável sucesso. 
proporcionando, o surgimento de empresas especializadas na prestação de trabalho 
temporário e o acesso ao mercado de pessoas que, por uma ou outra razão não se 
encontravam. momentaneamente, em condições de assumir os encargos típicos de 
contrato de trabalho permanente. 

o crescimento do setor, hoje representado por cerca de mil e 
duzentas empresas especializadas no eixo Rio - São Paulo - Minas Gerais, além 
daquelas que se situam nos Estados do Rio Grande do Sul, Santa Catarina, Paraná. 
Espírito Santo, Bahia, Pernambuco, Alagoas e Sergipe, e no Distrito Federal, e o 
aumento da demanda de mão-de-obra temporária. recomendam se proceda, dezoito 
anos após a aprovação da Lei 6.019, a uma ampla revisão desse diploma legal. 

Com o propósito de se dar atualidade ao tratamento deste 
tema, elaborou-se o presente projeto. tarefa na qual [oi aproveitada toda 
experiência reunida. trazendo-se. com esta ftnalidade, a colaboração das 
organizações representativas do setor. cujos subsidios toram altamente apreciados. 

Mudança fundamental em relação à lei vigente é aquela que. 
já no artigo IOdo projeto, prevê a possibilidade da utilização do tTabalho 
temporário nas atividades agricolas ~ sobretudo considerando-se as exigências 
sazonais das safras. Estamos convencidos de que, sem a eventual possibilidade do 
empregado dessa mão-de-obra, torman-se impossíveis, por antieconômicas. as 
atividades dos médios e pequenos agricultores. 

o projeto exige que a mão-de-obra temporária seja organizada 
por empresa comercial. excluindo-se da atividade a pessoa física. Com esta 
providência pretende-se oferecer maiores garantias aos trabalhadores temporários. 
impedindo-se que se tormem vítimas de pessoas inescrupulosas . 

Eliminam-se. no projeto. as antigas exigências de registro da 
empresa de prestação de trabalho temporário no Ministéro dos Trabalho. Dentro 
das modernas e salutares tendências à desregulamentação. não se encontram mais 
motivos para se atribuir ao Ministério uma incumbência meramente burocráti~ 
sem comprovados resultados práticos. \ 

) 
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No que se conceme aos direitos dos trabalhadores 
temporários, o projeto é mais abrangente do que a lei em vigor, e se adapta à 
Constituição de 1988. Assim é que a sua remuneração devera equivaler a do 
trabalhador da mesma profissão na empresa para a qual prestará serviços, não 
podendo receber, em nenhuma hipótese, abaixo do piso estabelecido por 
convenção, acordo coletivo ou sentença normativa. Nesta linha de preocupação, o 
projeto define com clareza o seu direito às férias e décimo terceiro salário 
proporcionais e ao fundo de garantia por tempo de serviço e salário família. Pelas 
mesmas razões se assegura a proteção previdenciária e o seguro de acidente do 
trabalho. 

De maneira bastante nítida o projeto estabelece a solidaridade 
da empresa tomadora de trabalho temporário em relação à empresa de prestação de 
trabalho temporário perante o trabalhador para que, se esta última faltar com as 
suas obrigações, não lhe resulte qualquer prejuízo. 

A dilatação do prazo permitido para a contratação do trabalho 
temporário, de 3 (três) meses para 120 (cento e vinte) dias dá-se em virtude da 
ampliação do prazo de licença gestante de doze semanas (CLT, Art. 392) pela 
Constituição de 1988 (Art. JO, inciso XVIll). Sabendo-se que, na generalidade dos 
casos a substituição da gestante ocorre pela trabalhadora temporária, e que aquela, 
por razões óbvias, procura acrescentar ao periodo de afastamento as suas férias 
anuais, fez-se indispensável permitir à empregadora a utilização da temporária por, 
pelo menos, 150 (cento e cinquenta) dias. 

Longe de se mostrar um problema, o trabalho temporário 
revelou-se uma solução, sobretudo nos sistemas de legislação trabalhista 
minuciosa. onde o próprio trabalhador não deseja ser formalmente admitido por 
periodos curtos, e a empresa não tem como fazê-lo em razão dos elevados custos 
das admissões e das dispensas. O crescimento do setor é testemunho da sua 
utilidade social, o que impõe a atenção do Poder Legislativo, para que a lei não 
entre em descompasso com a realidade. 

A atualização da Lei 6.019 de 1974, é, pois, uma exigência de 
uma sociedade que se desenvolve, e para a qual este projeto procurou dar as 
respostas esperadas. 

Sala das Sessões, em de de 1995 

Deputado ALBER1\Q)GOLDMAN 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 4.087-B, DE 1993 
(Do Sr. Jaquel Wagner) 

Dispõe sobre o trabalho temporário nas empresas urbanas, 

altera dispositivos da Lei n9 6.019, de 3 de janeiro de 

1974 e dá outras providências; tendo pareceres: da Comis 

sâo de Trabalho, de Administraçâp e Serviço Pfrblico, pe­

la aprovaçâo; e da Comissâo de Constituiçâo e Justiça e 

de Redaçâo, pela constitucionalidade, juridicidade e 

técnica legislativa. 

(PROJETO DE LEI N9 4.087~ DE 1993, A QUE SE REFEREM OS 

PARECERES) 

SUMARIO 

I - Projeto inicial 

" - Na Comissão de Trabalho. de Administração e Serviço Público. 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do Relator 
- parecer da Comissão 

111- Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 
- termo de recebimento de' emendas 
< parecer do Relator 
- parecer da Comissão 
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Q Conaresso N~c~onal ~dcr-Gta: 

lo ,., 
, ,; l..e~ ;",0 

fls~ca .:i 

atendC?r 
trans~t6r~a 

- - - 1 -., 
: ~, • , . 1 •• I +. passa -, 

pai" pessoa 
LIma empresa para 

r'le cess ~ d ade 
oe sub5tltui~~o 

de seu pessoa 1 i-egLII ar. " 

A r t . :: o o a r t . 1. (> da l_ e 1 ri o b. 019 • u e ():: .. 01 . "1 4 ~ 

passa d vlgorar com as seguintes altera~~es: 

"Art. 
entre 
~&da 

10. O contrato celebradc 
empresa de trabalho e 
um d06 a6salariados 

colocados '" dlSPOSl~~o de uma 
empresa Lomadora cu cliente, 
com rela~~o a um mRsmo 
empregado. r)~o poderá exceder 
de tr~s meses. 
Parágrafo unlCO- Nas hipóteses 
em que o contrato exceda o 
~ra=o supra estipulado, em 
rela~~o d um mesmo empregado, 
deverá ~er reconhecido o 
vinculá empregatlcio 
di re tamen tE'? 

cliente lJU 

';erv ,1 ~os . " 

com "''' empresa. 
tomadora da 

Art. :0. Cs tr~balhadores tamporarios fazem jus a 
todoc O~ Jiroltc~ confGrid05 por le1 ou por norma colet1va 
·-"05 empregados da empresa cl iente ou tomadora de servil;os 
respectiva. oarantindo-se-Itles. atrav~s dos sindicatos a que 
esteJ am f i 1 ~ados. d partic1cac;::~o ~o processo de negociaç:llo 
coletiva 8ntre ~s empresas tomadoras Ou suas entidades 
~epresentativas e seus empreoados efetivos. 

Art. 40. Os trabalhadores temporár1os poder~o 

optar entre filiar-se 30 slndlcato representativo dos 
Empregados da empresa tomadora. ou assocIar-se a sindicato 
organlzado especlflcamente no :;e~o da categoria dos 
=mpregados de empresas de presta~~o de SErVI~O temporário, a 
depender de decls~o ~ ivremente ""dotada em assemblQia dos 

J 
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mesmos. l: on forme 
FederCll. 

de 1-' : d e J Clnel r o 
contràrlo CIO te x to 

" ' ~ CI D l i t " d o - ~ t '-, I • 30 d a C onstl.tul.r;~o 

- l ca l~e v oaCldo o art . : 0 da Lei no 6.019. - ..• - . 
rj e l '174 . r3 , \ :o d e mal s d 1 S P o S 1 l; t)e lã em 

da presente l el . 
~ 

jj ~ -~ 
B r a S i 1 i CI • ./ (d e /1 V 6I,;U de 1993. 

JUSTIFIÇAC~O 

Esta proposl.r;~o VlSCl adaptClr CI legisla~~o ~obre a 
quest~o d a terceriza~ão ao principlo constitucion.l que 
estabe 1 ece que a tr.b .. l ho 19ua 1 deve c orresponder s.l ~rio 
igual. 

Ela trCltCl também de l mpedlr qu e d etermlnCldCls 
empresCls s e u tilizem da tercerl.: .. r;;ao pClrCl burlar CI 

leglslar;~o e os Clcordos c oletivos de t rClbCll h o firm a dos ~ntre 
pCltr~es P empregados de diversos setores da economlCl. 

DEP. 
v..rr 

QUESUAGHER 

. 
"LtülSLACAO ClT ADA ANEXADA Pt LA 

COORDENACAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS· Cenl -
CONSTITUIÇAO 
REPÚBLICA FEDERATIVA 00 BRAS~ 

. . . . . . . . . . . . ~ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Titulo 11 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. ... .... .... . . .. 

Capitulo U 

DOS DIREITOS SOClAJS 
.. . .. - . . - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Art. 8,0 t.llvre a associação profissional ou sindical , observado 
o seguinte: 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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LEI N'I 6 .019 - DI: 3 DI: 1Alnll' U 
DI: 1974 

D(spõe aob'c O t'c ba!h o t~;><>rcir!O 
7IlI.3 ~vrP· ".1 UTOQna.s e rta outra s 
prot'lc1tncl ___ . 

o Presldent.e da Reput: .c~ 

F&ço saber que o COng ~ ~S50 Naclo. 
nal decreta e eu &a.nClOno a se;:umt.e 
u " 

Art 1" t: lnstltUldo o reg t.n~ rie 
traDalhG \.empora.no . nas ~"!''Hll ç õ''~ 
e ~taDe l eClda~ na p:esentt Lt: 

Art ~ Tra.balho temporano ê 
a.queJe prestado por pessoa fU l c :l a 
uma empresa para atender l ~CCb' 
'Idade traD.Sl:una de 5ubs~l : u.ç:':l de 
.;eu pessoal regular e perm&DeDl~ O"J 

\ acres.clID) ertraordUlLno je Soe"- 1-

;O!l 

Ar! 3° t reconh~clda a ~n \'It! ad e 
da empresa de .rabalho \.empo ran o 
qUf pa.s~ a l.Dteg" J.: o p la'!o ba.s;t u 
do enquadrame::lto sl.DdlcaJ a c;ue 5~ 
:ele:e o a:-t !go 57 7 da COD.SOlldsçÍ< o 
da.s Leu do TraDalho . 

Art 10 O conlr&to entn a em­
presa de traD&l.ho t.emporU"lo e s ~­
pre~ IoOma.dora ou cllen\.e, lXJm reJa­
ç&o • um mesmo emprecado, n.t.=> po­
dera aceder de trf6 meses, 1&170 .U~ 
to rtz.acao con! en da pe I o 6lyio lcx.a.; 
do \4ml.Súno do ~b&lbo e PnVl­
d~nC1& SocaI . IeC'UDdo ~cões a 
&e~m bAlxa.da,s pelo [)ep&rt&meDIoO 
NaclonaJ de Mão -de-Obra . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . 
.. .. ... . . . . . . . . . - . . . . . . . . . . . . . . 

I. ,:. re- rrn ':' : .J (, c í' 11:" capul ' -j .) h eglrtle r"t' ·:- In tern cl a ·:, Carra.sr .:, OO ~ 

[ J ~[) I.l t. :, .jl-' · :'1' -:- •. :'0': Llel.:. 6 " ... !:I ! d -:: ~: "=" >:nu,; 6.:, r ·!' 1 ,= ~ /~,. ( ; ~, j F'fO:-- : I':::i-:-nre-

aet ':":r( I WII:I . ~ :: :,:,,?P JI= ~ tjl . .'.J . :;l :..~ â : ! ri:: .:::c-:::-" o:.' [11:: ':~ : c..orrl: .... :. ôe- . c-:- pr ~z l~ 
CI Ç)' :; a ['~-:- : '="I - li . :,'; ~ . : . c~ F-~(II: .. r·l'j.:, : õ p -=~' .j-:- :"'!= :. '~':"3 ~· 

( , Cdó: : i : ~ : ; .: :.::- -. ~-:- ,: -:-:,: .j .:.. - €' í, 'I~t -IÜ = - :":1 ~I:')I-:-r,: 

-Pfl;Z f C E P- jJA 
cO~fIssAo DE 1RABPJ.HO, DE _ ... .DMINIS'IR .... çAO E SERVIÇO PUBLICO 

1-Ri:LATORlO 

ElCUaaàa Ie faz. de 0088/1 pane, 1\ afin:naçao doe maleficl08 causados IIOS 
trab&JhaJore;; ÜlIll íI '1t:rCé~,/ , V'h 10 O lAto dt. wa.i.. W}jjj Vél, 0c":reUi U. "h.ip.:~ 
rufici~' a paprem o preço de um ajuste que 56 benefici3 etnpreW10! e JntrOes 

A ~o aaianaJ t apenu uru doe Upt:cIOS pervenos relactooados li 

"\.elteirizaçAo" , Além de ~t.W aoc~ como aaOOt, transporte 8e perdemn nem 
JX'OCtSso, o deseuqego tambêm se coloc4 comp uma lI1lWçn ru empresA.! nindn MO 
UJUIIIeIII polltlw de requlllIfiCllÇAo pIIllI (l(I lMlILlmI deIIItMIdoe. 

~u8IJlIt:!)Jc 1l0li troOOlLadord. íOOlOS COOll'8 li ·~ü· PoreUJ 
reamDecemQS que um.'\ parte do mO\imeIJto smdicaJ tem-se mobilizMo p.va ~OClll" 05 
tI6t(~ pervenos cslWldos por tl.a.. 00 ttlIUJ1(1 clt barrar (I duetnprego e 8 queda da qualtda<k 
de VIela. 



II· VOTO 00 RELATOR 

E neste sentido que, em C'OD!on!ncia com o nobre Deputado J!quM W!gnt!, 

emeuàemos que a ~dade óe à1I1ntoo entre tIabe1lwims efetivos e tempow1os no que 
~ 're1aç!ú de emprego, sa!Ariú e orgaoi7JIçAo s.indical t o minimo que se podt:r fazer 
na tentativa de evitar-se os tIagicos males da "tmeirizaç!o· para o tnbalhadores, 

Assim e2)1endido, vownos pela a~vaçAo do ~le projetO 

Saln cbs sessões, em 30 de junhc de 1 ~4 . 
I 

/ 

/ , 1 , -~ /ú.L( 
"""".sio GRADELU') 
" Depuaado F*ral ; 

PSfUISP 

Jfr PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Trabalho, 
Público, em reunião ordin6ria 
unanimemente, o Projeto de Lei 
parecer do Relator. 

de Administração e Serviço 
realizada hoje, APROVOU, 

n Q 4.087/93, nos termos do 

Estiveram presentes os senhores Deputados Paulo Rocha, 
Presidente, José Cicote e Merval Pimenta, Vice-Presidentes, 
Maria Lulza Fontenele, Elias Murad, Zaire Rezende, Ernesto 
Gradella, Edésio Passos, Luiz Moreira, Eraldo Trindade, Etevalda 
Grassi de Menezes, Amaury Müller, Roberto Valadão, Maria Laura, 
Jair BOlsonaro, Jabes Ribeiro, Marcelo Barbieri e Aldo Rebelo. 

Sala da Comissão, em 30 de novembro de 1994 . 

.. ~ -

Presidente 

~~"k,LL\ 
Deputado ' ERBESTO GRADELLA 

I~ Relator \ 

5 



.... 
O> 
~ 

'" ~ 
JM 

Q) 
Q) 
~ -

6 

COM~ Dl CG~nuQ.o [ JLG1ÇA [ Dl RE[YÇl' 

l[rMJ DE RHIBIWEtflQ DE [MENMS 

ProJ[lO O[ L[I N' 4. 087-A/93 

Nos termos do ort. 119. collA. I, do Regimento Interno do Cômoro dos De[XJIodC'S. 
alterodo pele ort ".1. do ResoluçOo n' 10/91. o Sr. Presidenle determinou o abeduro - f di~ul~ç~ no Ord~ do Dk:J 
dos Comíssôes - de prOlO pa~o oprest'n1oÇ'Oo de ernenoos a parlir de 27 / 03 / 95 , por (!firo se~ Esqo!ooo 
o prazo. nOo foram reci:J'~~ emerxlu:, oc> projelo 

Sol:) du Comis~o . err: 04 d e a b r i 1 

/ 

---- I ~ . , 

~RCIJ YJJ D/{) C. D~ ALIIl ~ ID~ 

Se0'e\o' ( 

de 1GG5. 

..... (0 
0011) o 
'<t 
o ;::z 

!...J 
.30... 

P.l1REC"E~ 0)R 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JlJSTIÇA E DE REDAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

Trata-se de Projeto de Lei disciplinando o trabalho temporário nas 

empresas urbanas e alterando dispositivos da Lei 6.019/74 

Tramitando nesta Casa sob o rito ordinário, a proposição recebeu 

pareceres favoráveis do Relator e da Comissão de Trabalho, Administração e Serviço 

Público, não tendo sido entretanto emendada nem naquela Comissão nem nesta CCIR, 

onde aguarda pronunciamento ac;erca da sua constitucionalidade, juridicidade e técnica 

legislativa . 

~ 

• 



E o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

De início, é de se ressaltar que o Projeto não contém vício de 

iniciativa, vez que compete à União legislar sobre o Direito Trabalhista (art 22, I, da CF) 

A proposição também não afronta nenhuma outra disposição 

constitucional nem tampouco o ordenamento jurídico como um todo. 

Ao contrário. o Projeto vai ao encontro da proteção que a Lei 

Maior já confere aos trabalhadores temporários e/ou avulsos, que não são de ser 

considerados como pertencendo a uma categoria "inferior" ou mesmo diferenciada para o s 

fins de proteção legal (cf o art 7°, XXXIV, da CF a respeito) . 

Pode-se dizer que, ao lado da proteção do trabalho da mulher, do 

menor e do deficiente, bem como dos trabalhadores menos qualificados em geral 

(operários, etc), o disposto na presente proposição reforça a diretriz constitucional que é 

orientada para o fim de toda e qualquer forma de discriminação trabalmstã 

Finalmente, o Projeto obedeceu os ditames da boa técnica 

legislativa em sua elaboração. 

Assim, votemos pela aprovação da presente proposição, que e 

constitucional, jurídica e encontra-se redigida em boa técnica legislativa. 

Sala da Comissão, em de de 199 

, I 
"-t. 

Deputad01ARBAS LIMA 
/ 

/ ' Relator 
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lI!: - PARECER DA COMISS~O 

A Comissão de Cons t ituição e Justiça e de 

Redação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou unani­

memente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica le­

gislativa do Projeto de Lei nº 4.087-A/93, nos termos do pa­

recer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Roberto Magalhães Presidente, Nestor 

Duarte e Zulaiê Cobra - Vice-Presidentes, Antônio Geraldo, 

Benedito de Lira, Bonifácio de Andrada, Cláudio Cajado, Jair 
-

Siqueira, Ney Lopes, Paes Landim, Rodrigues Palma, Vicente 

Cascione, Ary Kara, Edinho Araújo, Gilvan 

Cunha Lima, João Natal, Jorge Wilson, Almino 

de Castro, Régis de Oliveira, Vicente Arruda, 

Gerson Peres, Ibrahim Abi-Ackel, Jarbas Lima, 

Freire, 

Affonso, 

Adylson 

Prisco 

Ivandro 

Danilo 

Motta, 

Viana, 

Hélio Bicudo, José Genoíno, Marcelo Déda, Paulo Delgado, 

Marconi PerillD, Talvane Albuquerque, Coriolano Sales , Ma­

theus Schmidt, Roland Lavigne, Alexandre Cardoso, Nilson 

Gibson, Ciro Nogueira, Jair , Udson Bandeira, Alberto 

Goldman, Elias Abrahão, Fer ndo iz e Alcione Athayde. 

Sala da C missão, 20 de abril de 1995 
/ \ 

i 
\ 

D 

f / 
/ / 

MAGALH~ES 

Presidente 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 



f 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA SUBSTITUTIVA AO PROJETO DE LEI N° 4.087-B/93 

Dispõe sobre Trabalho Temporário 
nas empresas urbanas e rurais e dá outras 
providências. 

O Congresso Nacional Decreta: 

Art.! 0_ O trabalho temporário urbano e rural obedecerá às 
disposições da presente lei. 

Art.2° - Considera-se empresa de trabalho temporário a 
sociedade comercial constituída com a fmalidade de colocar à disposição de outras 
empresas, temporariamente, trabalhadores devidamente qualificados segundo 
padrões requeridos para cada função, remunerados e assistidos por ela. 

Art.3° - Considera-se Trabalho Temporário aquele prestado 
por pessoa fisica, colocada por uma empresa de trabalho temporário à disposição 
de uma empresa, para execução de tarefas não duráveis, nos casos enumerados no 
artigo seguinte: 

Art.4 ° - O contrato de trabalho temporário é admissível nos 
seguintes casos: 

I - no atendimento à necessidade transitória de 
substituição de pessoal permanente; 

11 - em decorrência de acréscimos ocasional de serviços; 

In - na ocorrência de criação de atividades novas na 
Empresa Tomadora de Trabalho Temporário; 

IV - na suspensão de contrato de trabalho e pelo prazo de 
sua duração; 

v - no contrato de experiência, cuja duração, inclusive 
com uma única prorrogação, não excederá de noventa dias; \ 

VI - nas atividades sazonais; 

GER 3.17.23.004·2 - (MAI192) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

vn -em atividades especificadas em convenção coletiva ou 
em acordo coletivo de trabalho e para as quais não é de praxe o emprego de 
contrato de duração indeterminada, em razão de sua natureza ou de seu caráter 
temporário. 

Art.5° - Ressalvado o disposto no Art.4°, IV, o contrato de 
trabalho temporário, em relação a um mesmo trabalhador não poderá ser celebrado 
por período superior a 120 (cento e vinte) dias, admitida uma única prorrogação 
que será lavrada por escrito, por período não superior a 60 ( sessenta) dias. 

Art.6° - As empresas de trabalho temporário são consideradas 
da mesma categoria econômica e os trabalhadores temporários da mesma categoria 
profissional. 

Art.7° - O contrato entre a empresa de trabalho temporário e a 
empresa tomadora de trabalho temporário deverá ser obrigatoriamente escrito e 
dele deverá constar expressamente o motivo justificador da demanda de trabalho 
temporário assim como as modalidades de remuneração da prestação de serviço. 

Art.8° - O contrato celebrado entre a empresa de trabalho 
temporário e o trabalhador temporário será lavrado por escrito, dele devendo 
constar os direitos a ele conferidos por esta lei. 

, 
Parágrafo Unlco. Será nula de pleno direito 

. qualquer cláusula de reserva proibindo a contratação do trabalhor pela empresa 
tomadora de trabalho temporário ao final do prazo em que tenha sido colocado à 
sua disposição pela empresa de trabalho temporário. 

Art.9° - São asseguradas ao trabalhador temporário os 
seguintes direitos, além daquelas estabelecidas diretamente pelas partes: 

a) jornada de trabalho igual a do empregado substituído 
ou dos empregados permanentes da tomadora de trabalho temporário, observadas 
as disposições legais específicas; 

b) remuneração equivalente à percebida pelos 
empregados da sua profissão na empresa tomadora de trabalho temporário, 
garantida a percepção do piso assegurado à categoria profISsional por convenção, 
acordo coletivo ou sentença nonnativa; 

c) férias e décimo terceiro salário proporcionais; 

d) repouso semanal remunerado; 

2 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

e) adicional pela prestação de trabalho em horas 
suplementares, noturnas, ou pela prestação de trabalho perigoso ou insalubre, nos 
valores estabelecidos para os empregados pennanentes da tomadora de trabalho 
temporário; 

f) fundo de garantia por tempo de serviço; 

g) proteção previdenciária e seguro contra acidente de 
trabalho nos termos da Lei Orgânica da Seguridade Social; 

b) salário-família para os seus dependentes. 

Parágrafo Primeiro. A empresa tomadora de Trabalho 
Temporário é obrigada a comunicar á empresa de trabalho temporário a ocorrência 
de todo acidente cuja vitima seja um assalariado posto à sua disposição. 

Parágrafo Segundo. Considera-se local de trabalho, 
para efeito de legislação específica, tanto aquele onde se efetua a prestação do 
trabalho temporário, quanto a sede da empresa de trabalho temporário. 

Art.lO° - Constituem justa causa para rescisão do contrato do 
trabalhador temporário aquelas tipificadas nos artigos 482 e 483 da Consolidação 
das Leis do Trabalho, ocorrentes entre o trabalhador temporário e a empresa de 
trabalho temporário, ou então, entre aquele e a empresa tomadora onde estiver 
prestando trabalho temporário. 

Art.ll ° - A empresa de trabalho temporário fornecerá à 
empresa tomadora de trabalho temporário, quando solicitada, a Certidão Negativa 
de Débito (CND) para com o Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS). 

Art.l2° - A fiscalização do trabalho poderá exigir da empresa 
tomadora de trabalho temporário a apresentação do contrato fumado com a 
empresa de trabalho temporário e desta o contrato flrmado com o trabalhador 
temporário. 

Art.13° - A empresa tomadora de trabalho temporário é 
solidariamente responsável junto ao trabalhador temporário pelas obrigações 
contraídas pela empresa de trabalho temporário, durante o período de vigência do 
contrato. 

• 
Parágrafo Unico. A responsabilidade solidária se 

estende aos encargos previdenciários e securitários legais. 

3 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

, 

Art.14° - E vedado à empresa de trabalho temporário: 

I - cobrar do trabalhador temporário quaisquer importâncias, 
facultados os descontos estabelecidos por Lei; 

11 - contratar trabalhador estrangeiro sem visto de 
permanência defInitiva no país; 

In - colocar trabalhadores temporários à disposição de 
empresa tomadora de trabalho temporário para substituição de empregados desta, 
participantes de greve. 

Art.15° - Nas anotações gerais da Carteira de Trabalho e 
Previdência Social (CTPS) do trabalhador será anotada sua condição de 
temporário, pelo espaço de tempo em que perdurar esta situação. 

, 
Parágrafo Unico. A empresa de trabalho temporário 

está desobrigada de proceder aos registros previstos na Seção VII do Capitulo I e 
na Seção V Capítulo lI, ambos do Título II da Consolidação das Leis do Trabalho, 
somente em relação aos trabalhadores temporários. 

Art.16° - Compete à Justiça do Trabalho dirimir os litígios 
entre as empresas de trabalho temporário e os trabalhadores temporários. 

Art.17° - O Poder Executivo regulamentará a presente Lei, no 
prazo de 90 (noventa) dias. 

Art.18° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art.19° - Revogam-se as disposições em contrário, 
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JUSTIF1CA TIV A 

Aprovada para atender às exigências de um País que dava 
largos passos no sentido do desenvolvimento sócio-econômico, a Lei 6.019,de 03 
de janeiro de 1974, cumpriu o seu papel pioneiro com inegável sucesso, 
proporcionando, o surgimento de empresas especializadas na prestação de trabalho 
temporário e o acesso ao mercado de pessoas que, por uma ou outra razão não se 
encontravam, momentaneamente, em condições de assumir os encargos típicos de 
contrato de trabalho permanente. 

o crescimento do setor, hoje representado por cerca de mil e 
duzentas empresas especializadas no eixo Rio - São Paulo - Minas Gerais, além 
daquelas que se situam nos Estados do Rio Grande do Sul, Santa Catarina, Paraná, 
Espiríto Santo, Bahia, Pernambuco, Alagoas e Sergipe, e no Distrito Federal, e o 
aumento da demanda de mão-de-obra temporária, recomendam se proceda, dezoito 
anos após a aprovação da Lei 6.019, a uma ampla revisão desse diploma legal. 

Com o propósito de se dar atualidade ao tratamento deste 
tema, elaborou-se o presente projeto, tarefa na qual foi aproveitada toda 
experiência reunida, trazendo-se, com esta finalidade, a colaboração das 
organizações representativas do setor, cujos subsídios foram altamente apreciados. 

Mudança fundamental em relação à lei vigente é aquela que, 
já no artigo IOdo projeto, prevê a possibilidade da utilização do trabalho 
temporário nas atividades agrícolas, sobretudo considerando-se as exigências 
sazonais das safras. Estamos convencidos de que, sem a eventual possibilidade do 
empregado dessa mão-de-obra, torman-se impossíveis, por antieconômicas, as 
atividades dos médios e pequenos agricultores. 

o projeto exige que a mão-de-obra temporária seja organizada 
por empresa comercial, excluindo-se da atividade a pessoa fisica. Com esta 
providência pretende-se oferecer maiores garantias aos trabalhadores temporários, 
impedindo-se que se tormem vítimas de pessoas inescrupulosas. 

Eliminam-se, no projeto, as antigas exigências de registro da 
empresa de prestação de trabalho temporário no Ministéro dos Trabalho. Dentro 
das modernas e salutares tendências à desregulamentação, não se encontram mais 
motivos para se atribuir ao Ministério uma incumbência meramente burocrática, 
sem comprovados resultados práticos. 
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No que se conceme aos direitos dos trabalhadores 
temporários, o projeto é mais abrangente do que a lei em vigor, e se adapta à 
Constituição de 1988. Assim é que a sua remuneração deverá equivaler a do 
trabalhador da mesma profissão na empresa para a qual prestará serviços, não 
podendo receber, em nenhuma hipótese, abaixo do piso estabelecido por 
convenção, acordo coletivo ou sentença normativa. Nesta linha de preocupação, o 
projeto define com clareza o seu direito às férias e décimo terceiro salário 
proporcionais e ao fundo de garantia por tempo de serviço e salário família. Pelas 
mesmas razões se assegura a proteção previdenciária e o seguro de acidente do 
trabalho. 

De maneira bastante nítida o projeto estabelece a solidaridade 
da empresa tomadora de trabalho temporário em relação à empresa de prestação de 
trabalho temporário perante o trabalhador para que, se esta última faltar com as 
suas obrigações, não lhe resulte qualquer prejuízo. 

A dilatação do prazo permitido para a contratação do trabalho 
temporário, d(~ 3 (três) meses para 120 (cento e vinte) dias dá-se em virtude da 
ampliação do prazo de licença gestante de doze semanas (CLT, Art. 392) pela 
Constituição de 1988 (Art. 7", inciso XVllI). Sabendo-se que, na generalidade dos 
casos a substituição da gestante ocorre pela trabalhadora temporária, e que aquela, 
por razões óbvias, pmcura acrescentar ao período de afastamento as suas férias 
anuais, fez-se indispensável permitir à empregadora a utilização da temporária por, 
pelo menos, 150 (cento e cinquenta) dias. 

Longe de se mostrar um. problema, o trabalho temporário 
revelou-se uma solução, sobretudo nos sistemas de legislação trabalhista 
minuciosa, onde o próprio trabalhador não deseja ser formalmente admitido por 
períodos curtos, e a empresa não tem como fazê-lo em razão dos elevados custos 
das admissões e das dispensas. O crescimento do setor é testemunho da sua 
utilidade social, o que impõe a atenção do Poder Legislativo, para que a lei não 
entre em descompasso com a realidade. 

A atualização da Lei 6.019 de 1974, é, pois, uma exigência de 
uma sociedade que se desenvolve, e para a qual este projeto procurou dar as 
respostas esperadas. 

Sala das Sessões, em de de 1995 

( . 

/ 
C ( 

Deputado ALBE TO GOLDMAN 
../ 
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COMISSAO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇAO E SERViÇO PUBLICO 

Of. Preso nO 004/99 
Brasilia, 17 de março de 1999. 

Defiro. Publique-se. 

Em D9 / O Lt 
Senhor Presidente 

Nos termos do Artigo 106, do Regimento Interno, requeiro a V.Exa. a 
reconstituição da Emenda Oferecida em Plenário ao Projeto de Lei nO 4.087-B/93 -
do Sr. Jaques Wágner, que "dispõe o trabalho temporário nas empresas urbanas, 
altera dispositivos da Lei nO 6.019, de 3 de janeiro de 1974, e dá ourtras 
providências", por ter sido extraviado. 

Atenciosamente, 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MICHEL TEMER 
Presidente da Câmara dos Deputados 

NESTA 
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Deputado J É MÚCIO ONTEIRO 
Presidente 


